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PORTARIA Nº 024 – REITOR/2003 
 

“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO NO ÂMBITO DA UNIMONTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, PROFESSOR 
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

 

- o disposto no Decreto Nº 43.126, de 27/12/2002; 
 

- a realização de CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS, 
em 20 de janeiro de 2002, conforme EDITAL Nº. 01/2001; 

 

- a necessidade de avaliação especial de desempenho do servidor civil estatutário, em 
estágio  probatório, em última instância administrativa, para fins de aquisição de 
estabilidade do nomeado em virtude de aprovação em concurso público para cargo de 
provimento efetivo desta autarquia; 

 

- que o Estágio Probatório tem por finalidade avaliar a aptidão e a capacidade do 
servidor para desempenho das atribuições do cargo de provimento efetivo para o qual 
foi nomeado mediante aprovação em Concurso Público, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. INSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, nos termos do Art. 3º, § 
único, Inciso II do Decreto nº 43.126, de 27/12/2002. 

 
Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Especial de Avaliação de 

Desempenho será  composta pelos servidores GERALDA ELIANA VELOSO LOPES DE SÁ, 
MASP 10467504 e OTONI CARIBÉ DA CUNHA, MASP 10463693, representantes do órgão 
correicional e, JOÃO LUIZ DE ALMEIDA, MASP 10457547, representante da Divisão de 
Pessoal da UNIMONTES.  

 

Art. 3º.  Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda a documentação 
necessária, bem como, utilizar de todos os meios, admitidos em direito, que entender 
necessários. 

 

Art. 4º. ESTABELECER que esta Portaria entrará em vigor, na data de sua  publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

          Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 31 de março de 2003. 

 
Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 

REITOR  
 


